
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, notadamente por 

intermédio dos Vereadores eleitos, dispõe de mecanismos internos prescritos no 

Regimento Interno Cameral, bem como, previstos na Lei Orgânica do Município, 

objetivando a consecução dos trabalhos atinentes ao Poder Legislativo, em 

especial, o concernente a fiscalização. 

Nesse sentido, encaminhamos o ofício nº 48/2022 ao Senhor 

Prefeito Municipal encaminhando ofício assinado pelas Instituições de Longa 

Permanência para Idosos de nossa cidade solicitando manifestação quanto a 

situações que vêm afligindo e obstando o trabalho dessas entidades do Terceiro 

Setor; ofício este que foi recebido pelo Poder Executivo Municipal em 18/04/2022 

sem a devida resposta até a presente data. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, 

depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal para que providencie o envio da resposta do ofício supra 

referido. 

 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022. 

 

  

 

Alessandro Maraca 

Vereador 

REQUER RESPOSTA URGENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL AO NOSSO OFÍCIO Nº 48/2022 – 

PROTOCOLADO EM 18/04/2022. 

EMENTA: 

REQUERIMENTO Nº 4227/2022
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